
 

XXVIII Encontro Nacional dos Estudantes de Filosofia - 
ENEFIL 

REGIMENTO INTERNO 

 

Capítulo I - Do período, local, tema e programação. 

Artigo 1º - O XXVIII Encontro Nacional dos Estudantes de Filosofia (ENEFIL) é uma 
instância não-deliberativa, de caráter acadêmico e político, nos termos do Artigo 24 
do Estatuto da ABEF. 

Artigo 2º - O XXVIII ENEFIL ocorrerá entre os dias 15 de janeiro e 22 de Janeiro de 
2012 na cidade do São Luís/MA. 

§ Único – A escolha do local exato onde ocorrerá o XXVIII ENEFIL compete à 
organização local. 

Artigo 3º - O tema do XXVIII ENEFIL é “Filosofia: homem e natureza”. 

Artigo 4º - A programação do XXVIII ENEFIL deverá ser deliberada pela Plenária 
Nacional das Entidades de Base (PNEB) durante o VI Congresso da ABEF, que 
ocorrerá de 17 a 23 de julho de 2011 em Belo Horizonte/MG, haja vista que a PNEB 
do XXVII ENEFIL não teve tempo hábil para encaminhar a programação da edição 
seguinte. 

 

Capítulo II - Da Organização 

Artigo 5º – A Comissão Organizadora do XXVIII ENEFIL é de responsabilidade dos 
seguintes associados: [Favor listar no mínimo três estudantes].  

§ 1º – A Comissão Organizadora do XXVIII ENEFIL envolverá as seguintes comissões:  

a) Comissão de Estrutura;  

b) Comissão de Cultura; 
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c) Comissão Científica; 

d) Comissão de Mística e Brigadas. 

§ 2º – É expressamente vedada a participação de docentes na Comissão 
Organizadora e suas comissões. 

Artigo 6º – As tarefas relativas à divulgação, finanças, programação e preparação 
temática do XXVIII ENEFIL são de responsabilidade da Coordenação Nacional da 
ABEF. 

§ 1º – A Convocatória do XXVIII ENEFIL deve ser divulgada, junto deste Regimento 
Interno, até o dia 1º de outubro de 2011. 

§ 2º – As modalidades de inscrição, os valores e as formas de pagamento deverão 
ser divulgados até o dia 1º de outubro de 2011. 

§ 3º - O recebimento dos valores relativos a inscrições e patrocínios será 
centralizado na conta bancária do Tesoureiro da ABEF, o qual irá repassar os valores 
conforme a disponibilidade da Comissão Organizadora do XXVIII ENEFIL.  

§ 3º – Os materiais de divulgação do XXVIII ENEFIL devem ser enviados a todas as 
Instituições de Ensino Superior que tenham o curso de filosofia até o dia 15 de 
outubro de 2010.  

Capítulo II – Dos trabalhos acadêmicos 

Artigo 7º – A apresentação de trabalhos acadêmicos será disciplinada pela Chamada 
de Trabalhos, da qual constarão os critérios de inscrição, apresentação e publicação 
eletrônica. 

§ 1º – A Chamada de Trabalhos deve ser divulgada até o dia 1º de outubro de 2011. 

§ 2º – Não haverá publicação impressa de trabalhos organizada pela ABEF. 

§ 3º – Todos os trabalhos inscritos serão submetidos à análise de mérito pela 
Comissão Científica. 
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Capítulo IV – Das Finanças 

Artigo 8º – O orçamento completo do XXVIII ENEFIL será elaborado em conjunto 
pela Comissão de Estrutura e pelo Tesoureiro da ABEF e deverá ser consolidado pela 
Coordenação Nacional da ABEF até o dia 30 de setembro de 2011. 

Artigo 9º – Os membros da Comissão de Estrutura ficam autorizados a executar 
gastos previamente aprovados no orçamento, sob a supervisão do Tesoureiro da 
ABEF, a quem compete o poder de decisão caso haja qualquer gasto não previsto ou 
que gere polêmica. 

§ 1º – Para todo e qualquer gasto efetuado, deve ser recolhida ou nota fiscal, ou 
cupom fiscal ou recibo. 

§ 2º – Todo gasto efetuado deve ser registrado em Livro-Caixa, junto ao qual devem 
ser anexadas as notas fiscais, cupons fiscais ou recibos, bem como comprovantes de 
recolhimento de impostos. 

Artigo 10 – O Tesoureiro da ABEF deverá prestar contas do XXVIII ENEFIL em 
relatório detalhado e explicativo da planilha completa de receitas e despesas, a qual 
deve ser anexada ao relatório, bem como notas fiscais, recibos, cupons fiscais e 
quaisquer outros comprovantes de receitas e despesas. 

§ Único – O referido relatório, assim como os documentos anexos, deverá ser 
entregue em no máximo 30 (trinta) dias úteis após o encerramento do XXVIII ENEFIL 
ao Conselho Fiscal da entidade. 

Artigo 11 – Ficam vedados patrocínios, convênios ou quaisquer outros tipos de 
subvenções de empresas públicas ou privadas cuja obtenção for condicionada a 
influência na programação, metodologia e objetivos estatutários do XXVIII ENEFIL, 
ou que implicarem compromissos políticos por parte da ABEF.  

Capítulo V – Disposições Gerais 

Artigo 12 – Os certificados de participação no XXVIII ENEFIL serão entregues aqueles 
que participarem de no mínimo 75% da programação. 
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§ Único – No certificado deve constar apenas o timbre da ABEF e assinatura de 
membro da Coordenação Nacional. 

Artigo 13 – É condição para o recebimento dos certificados e para a instalação no 
alojamento do XXVIII ENEFIL a confirmação de inscrição. 

Artigo 14 – Os casos omissos no presente Regimento serão discutidos e decididos 
pela Coordenação Nacional, em primeira instância, e pela PNEB, em segunda 
instância. 

 

Brasil, 05 de abril de 2011. 

 

_____________________________________ 

Coordenação Nacional 

Gestão 2010/2011 – ABEF é pra lutar! 


